PROJETO DE LEI Nº. 45/2020 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ R$ 1.500.000,00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2020, no valor de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), como segue:

	06– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOES URBANOS

	03 – DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

	15.451.0004.1.013 – PAVIMENTAÇÃO URBANA 

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0000
	Obras e Instalações
	1.500.000,00


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes dos cancelamentos parciais e ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

	04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	05 – SETOR DE SAÚDE

	10.302.0013.2.053 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

	3.3.50.41.00.00
	00.01.0002
	Subvenções Sociais 
	1.500.000,00


Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2448/2019– LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 28 de agosto de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____

PROJETO DE LEI Nº 45/2020 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

A fim de que a presente iniciativa possa ser avaliada adequadamente e produza seus efeitos com a votação e aprovação do Projeto de Lei ora proposto, faz-se necessário apresentar uma justificativa desta ação da Administração Municipal.

O presente Projeto de Lei trata de Suplementações ao Orçamento visando a realocação e readequação de dotações do Município, relacionadas ao Recurso próprio, para possibilitar as contrapartidas referentes as pavimentações de ruas do Município. 
Cabe destacar que a realocação do referido recurso não causará nenhum impacto no atendimento no setor de saúde visto que os mesmos foram complementados através de orçamentos vinculados.

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder, 28 de agosto de 2020.
OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal
